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CL - Controladoria de Licitações
TERMO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2019

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de 
Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede 
no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, neste 
ato representado pelo  Prefeito Municipal o Sr EDUARDO TOSHIYA TSURU, brasileiro, casado, agente 
político, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 14.068.297-1 – SSP/SP e CPF sob nº 147.500.038-
32, residente e domiciliado em Vilhena/RO, celebrada em 12/04/2019, através da Controladoria de 
Licitações/Gerencia de Registro de Preço.

RESOLVE:

Art. 1º. Cancelar a partir da presente data, com base no Parecer Jurídico proferido pela 
Procuradoria Geral do Município - PGM, o registro do Fornecedor MEDICAL DA AMAZONIA EIRELI ME, 
CNPJ 34.758.599/0001-49, da Ata de Registro de Preços 023/2019, cujo objetivo é eventual FORMAÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO  HOSPITALAR 
(CÂNULAS, CATÉTERES, COLETORES, DRENOS, EQUIPOS, FRASCOS, FILTROS, MÁSCARAS, 
SONDAS, TUBOS,  ETC),  PARA ATENDER A DEMANDA DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
-  SEMUS,  POR 12 MESES.

Art. 2º. O efeito do cancelamento do Registro de Preços atinge a totalidade do lote 21 da Ata de 
Registro de Preço 023/2019, a partir de 09/08/2019, e está condicionado à publicação do Diário Oficial do 
Município. 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.
Registra-se, publica-se e cumpra-se

Vilhena, 23 de Agosto de 2019.

Loreni Grosbelli
Controladora de Licitações

Walquiria Ferreira da Rocha
Gerente Geral de Registro de Preço

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 0020/2019

A Prefeitura Municipal de Vilhena, CONVOCA para preenchimento de vaga no Quadro de Cargo de 
Provimento Temporário, o candidato abaixo mencionado, classificado no Processo Seletivo Simplificado n° 
6022/2018/SEMED – Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 002/PMV/2019 (publicado na IOM 2634 
em 08/01/2019 e resultado final publicado no DOV 2647 de 25/01/2019), para atendimento da contratação 
constante no Processo Administrativo n° 2455/2019, tendo em vista o pedido de exoneração do servidor 
MARILENE SUTIL DOS SANTOS, celetista, no cargo de Professor Nível III – PEDAGOGIA 30 HORAS 
e a candidata MARIA PEREIRA DOS SANTOS, convocada no edital 019/2019 não ter comparecido. A 
convocação irá atender a Secretaria Municipal de Educação.

Professor Nível III – PEDAGOGIA – Carga horária de 30 horas semanais
Inscrição	 Nome			   Pontuação	 Classificação
26	 LIETE AMARAL RIBEIRO	 47,0	 50º

Os candidatos aprovados dentro do número de vagas deverão entregar, após a publicação do 

SEMAD - Secretaria de Administração
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resultado final, os documentos relacionados conforme relação abaixo, na 
Secretaria Municipal de Administração, sito no Centro Administrativo Dr. 
Teotônio Vilela, s/n, Bairro Jardim Eldorado, nesta cidade de Vilhena/RO, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, no horário das 07h00min às 13h00min horas, 
para apresentar documentação abaixo.

•	 (   ) 01 Cópia Comprovante de endereço atual (Contas de água, luz, 
telefone ou outro);

•	 (   ) Número de telefone e/ou celular para contato;
•	 (   ) 02 cópias do histórico escolar;
•	 (   ) 02 cópias do diploma;
•	 (   ) 02 cópia da certidão de casamento ou nascimento;
•	 (   ) 02 cópia do PIS/PASEP;
•	 (   ) 02 cópia da carteira de trabalho identificação (frente e verso);
•	 (   ) 02 cópias autenticadas da carteira de identidade;
•	 (   ) 02 cópias autenticadas do C.P.F;
•	 (   ) 01 cópia do título de eleitor;
•	 (  ) 01 cópia do Certificado de Reservista (Militar);
•	 (   ) 01 cópia do RG e CPF esposo(a) ou companheiro(a);
•	 (   ) 01 cópia da certidão de nascimento dos filhos;
•	 (   ) 01 copia do CPF dos filhos ou dependentes
•	 (   ) Declaração atual da Escola onde os filhos estão matriculados 

(quando for o caso);
•	 (   ) 01 cópia da carteira de vacinação atual dos filhos (até 7 anos de 

idade);
•	 (   ) 02 fotos 3x4;
•	 (   ) Carteira de Trabalho (original);
•	 (   ) Certidão de Quitação Eleitoral;
•	 (   ) 02 Certidão negativa emitida pelo TCERO(via Internet) www.

tce.ro.gov.br
•	 (  ) 01 Certidão Negativa de Condenação Cível e Criminal 1ª 

Instância, e  2ª Instância; (www.tjro.jus.br)
•	 (   ) Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 

público e/ou aposentadoria (com firma reconhecida). Obs.: Caso ocupe deverá 
apresentar também certidão expedida pelo órgão empregador contendo as 
seguintes especificações: cargo,dias horários, escala de plantão e a unidade 
administrativa em que exerce suas funções, a carga horária contratual, o 
regime jurídico.

•	 Caso inscrito para as vagas destinadas para PNE, trazer Atestado 
Médico evidenciando a aptidão para a função pretendida – Obtida perante a 
Junta Medica do Município

•	 Em caso de estrangeiro, duas cópias da Cédula de Identidade de 
Estrangeiro – CIE (documento de visto permanente)

•	 (   ) 02 Cópias da declaração de imposto de renda atualizada, e 02 
cópias do recibo de envio da mesma ao TCE.. 

•	 Para envio ao TCE, AcessarWWW.tce.ro.gov.br - SIGAP
•	 Enviar como Posse 
Para abertura de Conta
01 cópia da carteira de identidade;
01 cópia do CPF;
01 cópia do comprovante de residência atualizado
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PROCESSO DE SALÁRIO 

FAMILIA
•	 (   ) 01 carteira de identidade; 01 cópia do C.P.F. Comprovante de 

endereço atual (contas de água, luz, telefone ou outro);
•	 (   )  01 cópia da certidão de nascimento dos filhos;
•	 (   ) CPF dos filhos;
•	 (   ) 01 cópia da carteira de vacinação atual dos filhos (até 6 anos de 

idade);
•	 (   ) declaração atual da escola onde os filhos estão matriculados 

(quando for o caso);
DOCUMENTOS A SEREM PREENCHIDOS COM OS FORMULÁRIOS 

ENTREGUES PELA SEMAD:
Termo de declaração de parentesco com servidores Municipais a 

fim de verificação de NEPOTISMO, prazo determinado e indeterminado; e 
demais formulários.

Horário de atendimento: 07hàs 13h.

Vilhena, 23 de Agosto de 2019.

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 46.917/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2019/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2425/2019/FUMAS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 2425/2019/FUMAS, 
cujo objetivo é a aquisição de empresa Especializada em Serviço de Limpeza 
de Fossa Séptica. Para atender as necessidades das atividades administrativas 
dos núcleos de atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS/Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. A ata da sessão da 
comissão do pregão designada pelo decreto nº 46.676/2019, e o julgamento 
e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o presente 
procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 19.053/2009, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, Lei complementar nº 147/14 com 
suas alterações, HOMOLOGO conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:

Em favor da empresa ESTEVO DA SILVA & CIA LTDA, o lote de nº 01 
no valor de R$ 5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais);

Publique-se em 23/08/2019.

Eduardo ToshiyaTsuru
PREFEITO MUNICIPAL

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Semus - Secretaria Municipal de Saúde
 LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE 

AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/SEMUS/2018

O Município de Vilhena, por meio da Comissão Específica para 
Chamamento Público constituída através do Decreto nº. 40.981/2017, de 16 
de outubro de 2017, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados 
a segunda LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS 
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/
SEMUS/2018, que preencheram os requisitos legais, da forma como segue:

CLASSIFICAÇÃO	 NOME
01		  THIAGO FERNANDES BEDUSCHI

Vilhena/RO, 20 de agosto de 2019.

Jânio Marques Vieira de Souza
Presidente da CECP

Decreto nº 40.981/2017

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2019 – CECP/SEMUS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 848/2019 – SEMUS

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMUS, gestora do SUS, e da Comissão Especial de Chamamento 
Público – CECP, instituída pelo Decreto nº 46.199/2019, tornar público 
Chamamento de Locação de Imóveis a interessados de pessoa jurídica ou 
física, em conformidade com o disposto no Edital de Chamamento Público nº. 
004/2019-CECP/SEMUS, com disposto no Artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, Instrução Normativa nº 001/2015/CGM e princípios 
norteadores da Administração Pública.

OBJETO: O presente edital tem por objetivo a LOCAÇÃO DE 
IMÓVEIS para atender as necessidades das unidades administrativas da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, sendo que os imóveis deverão 
estar localizados dentro do perímetro urbano do Município de Vilhena-RO, 
em conformidade com o que está descrito.
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PRAZO, LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS.
PRAZO: Até 05 (cinco) dias após a publicação deste Aviso.
LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde – Comissão Especial de Chamamento Público – CECP, na Rua Ronny de Castro Pereira, s/nº. – Bairro: Jardim 

América, em Vilhena (RO) – CECP: 76.980- 000- TELEFAX: 69. 3321-4338.
HORÁRIO: De segunda a sexta-feira das 8h ás 11:30min.
O Ato Convocatório e todos os seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico www.vilhena.ro.gov.br para consulta e retirada, de mais 

esclarecimentos na Secretaria Municipal de Saúde – Comissão Especial de Chamada Pública – CECP de segunda a sexta-feira, das 8h ás 11:30 mim, no prazo 
de até 05 (cinco) dias após a publicação deste Aviso. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelos membros da Comissão 
Especial de Chamada Pública – CECP, no endereço supracitado.

Vilhena – RO, 22 de agosto de 2019.

Ivanildo Severino Barboza
Presidente

“PROGRAMA TÍTULO JÁ”
LEI MUNICIPAL Nº 4.773/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras - SEMTER, após análise de processos de reconhecimento de posse do Programa 
“Título Já”, para fins de dar publicidade aos atos praticados e conhecimento geral dos títulos em iminência de serem emitidos, publica nesta data, a seguinte 
lista contendo os nomes dos requerentes da regularização e os respectivos imóveis envolvidos:

PROCESSO REQUERENTE LOTE QUADRA SETOR
50.711/2018 MARIA GONÇALVES DA CRUZ 07 03 09
51.335/2019 ELIZETE FERREIRA DA SILVA 06 24 15
50.803/2018 ADEMILSON DA SILVA FEITOSA 07 87 15
46.626/2010 EDILENA MARTINS COSTA DOS SANTOS 10 87 15
47.550/2011 EVA BUENO BORGES 20 03 17
49.769/2015 JOSÉ SOARES PRIMO 06 23 17
51.230/2018 MARCELO VIEIRA DE MENDONÇA 15 29 17
50.982/2018 ROSIVALDO PINTO DE SOUZA 04 33 17
48.054/2012 JOSÉ CUSTÓDIO DA SILVA 11 34 17
51.122/2018 ELIANE IZABEL PRETO 06 38 17
48.681/2013 ELIZABETE DA CRUZ LOPES 26 13 19 Residencial Moriá
50.722/2018 MARLI TEIXEIRA DE LIMA 20 14 19 Residencial Moriá
45.001/2008 MARIA APARECIDA PITON 29 14-A 19 Residencial Moriá
50.742/2018 MARIA VALDERÊZA VIEIRA DA COSTA DA SILVA 02 16 19 Residencial Moriá
51.039/2018 NOEME XAVIER DA SILVA 03 34 19 Residencial Moriá
50.804/2018 CLEUDES ANTONIO FERREIRA 36 35-A 19 Residencial Moriá

Vilhena (RO), 23 de agosto de 2019.

Ricardo Zancan
Secretário Mun. De Terras – Interino

Decreto nº 43.548/2018

SEMTER - Secretaria Municipal de Terras 

 AVISO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO 
EDITAL 003/2019/SEMAGRI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2360/2019 – SEMAGRI
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

O Município de Vilhena, por meio da Comissão Especial Específica do Processo Seletivo de Agentes de Inspeção Sanitária I, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES validadas para prosseguimento da próxima etapa deste processo seletivo, referente 
ao EDITAL  003/2019/SEMAGRI, com a lista completa para consulta no site:  www.vilhena.ro.gov.br e no Diário Oficial da VIlhena. 

E a prova teórica será realizada dia 01 de setembro de 2019 dás 8h as 12h na Escola Municipal de Ensino Fundamental (ant.Angelo Mariano), no 
endereço: R. Josias Antônio da Silva, 947 - Jardim das Oliveiras, Vilhena - RO, 76980-000. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão 
prestados pelos membros da Comissão Especial Especifica de Processo Seletivo Para Agentes de Inspeção Sanitária. Conforme Edital do Processo Seletivo 
nº. 003/2019/SEMAGRI.

	
Vilhena – RO, 23 de agosto de 2019.

Jorge Alberto Azevedo Gambarra
Presidente - Comissão

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

 Comissão Especial Específica Para Realização do Processo Seletivo  

Decreto nº 46.607/19 

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS POR ORDEM ALFABÉTICA DO 
PROCESSO SELETIVO PARA AGENTE DE INSPEÇÃO SANITÁRIA -                                       

EDITAL Nº 003/SEMAGRI/2019 
1 ADIVANE DA SILVA CRUZ PEREIRA 
2 ALESSANDRO OLIVEIRA CHAVES 
3 ALEXSANDRA DOS SANTOS FALCÃO 
4 ALINE ANDRESSA MORAES REIS 
5 AMANDA DE SOUZA CAMARGO 
6 ANA CLÁUDIA DA COSTA 
7 ANA PAULA DA SILVA FONSECA 
8 ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS 
9 ANDRESSA OLIVEIRA DE SOUZA  

10 ANGÉLICA APARECIDA MOREIRA GORNI 
11 ANTONIA SOLEDADE CORREIA DE SOUZA 
12 ANTONIO MANFROI MORANDIM 
13 BRAZ FERREIRA DE SOUZA 
14 BRENDA APARECIDA LOPES DA SILVA 
15 BRUNO GONSALVES BOTÃO 
16 BRUNO HENRIQUE APARECIDO DA SILVA 
17 CARLIANE BARBOSA PEREIRA 
18 CECILIA JESUS DA CUNHA 
19 CLAUDINEI DE OLIVEIRA CORREA 
20 CLEDSON DOS SANTOS INHAIA 
21 CLEIA EVANGELISTA DE SOUZA  
22 CLEIDE OLIVEIRA DE SOUZA TEODORO  
23 CLEMERSON DA SILVA ROZANSKI 
24 CLESIANE DA SILVA MOREIRA XAVIER 
25 CRISTIANO RIBEIRO 
26 DAIANA DUNIA DE SOUZA NETO 
27 DAVI DIAS DA COSTA 
28 DEIDIANE DA SILVA SANTOS  
29 DELMA MOREIRA DAMIÃO 
30 EDCARLOS HERRERA DE SOUZA 
31 EDER CARLOS CÂNDIDO VENÂNCIO  
32 EDU SILVA SANTOS  
33 EDUARDO DE MATOS PEIXER 
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34 ELIEL DOS SANTOS NOVAES 
35 ELIS GIOVANA SCHWANTES 
36 ELISÂNGELA SALVIANO MARTINS DE LIMA 
37 ELLEN CAVALCANTE NOVAES 
38 ELOIZA GRIGORIO DE SOUZA 
39 ELZA FERREIRA SANTANA 
40 FERNANDA PEDROSA DA SILVA BRUNO 
41 FLAVIANA GARCIA MARTINS 
42 GEILSON RIBEIRO DA SILVA 
43 GEISIANE BARBOZA PEREIRA 
44 GEOVANI SANTOS SOUZA 
45 GESLAINE SILVA 
46 GISLÂNE FERREIRA ANGIL 
47 GRACIELI DE BRITO CRUZ 
48 GUILHERME AUGUSTO RODRIGUES SILVA 
49 GUSTAVO DE ARAÚJO 
50 IRISLEIA DO NASCIMENTO VEIBER 
51 ITHALO CARLOS DE SOUZA PÊGO 
52 JACQUELINE DIAS DE OLIVEIRA 
53 JACSISLENE DOS SANTOS INHAIA 
54 JAKE PAGUNG DA SILVA 
55 JANAINA SOARES DE OLIVEIRA 
56 JANILDA GUIMARAES DA SILVA 
57 JAQUELINY BORHER DOS SANTOS 
58 JEAN-HENRIQUE RADOUX 
59 JEFERSON DA COSTA GODINHO 
60 JERSIANE DE SOUSA SILVA 
61 JÉSSICA KATIANI DA SILVA ROZANSKI 
62 JOÃO ANTONIO DA ROCHA FILHO 
63 JOÃO CARLOS RIBEIRO 
64 JOSIAS APARECIDO DA SILVA 
65 JULIANA FERREIRA DE SOUZA 
66 JULIANA SOUZA DE OLIVEIRA 
67 KAROLLAYNE LETICIA PEREIRA DE ARAUJO 
68 KATHLEEN HAFANNY PEREIRA RODRIGUES MARCELINO 
69 KEILI GOMES DA SILVA 
70 LEILA SOARES COUTO  
71 LEONICE APARECIDA DE AMORIM 
72 LIZANDRA FELIPIN 
73 LOISLAINE DE ASSIS LEITE 
74 LUANA JÉSSICA DE OLIVEIRA MESSIAS 
75 LUIZ AUGUSTO GRIGORIO DE SOUZA 
76 LUZINETE FERREIRA DA CUNHA 
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77 MAIARA NETO DA SILVA 
78 MARCELA ARRUDA DA SILVA 
79 MÁRCIO ROBERTO DA SILVA SANTOS 
80 MARCO MARTINS DE OLIVEIRA 
81 MARCOS FERREIRA DE BARROS JÚNIOR 
82 MARINETE EDUARDO COSTA 
83 MARIOM DE OLIVEIRA LIMA LOTTI 
84 MATHEUS ANTÔNIO OLIVEIRA ZEQUI 
85 MATHEUS DE SOUZA DUARTE 
86 MICHELLY TOLEDO HONORIO SANTOS 
87 MILTON JOÃO DUARTE TIVES JUNIOR 
88 NAYANE DUARTE CARNEIRO 
89 NETO MARRONY MOREIRA PARDIM 
90 NILSON DE SOUZA SOARES 
91 NILTON DA SILVA CÓRES 
92 PATRICIA RAMOS DE ALMEIDA 
93 PAULA FELIZ DE SOUZA 
94 RAFAEL DA SILVA MOURA 
95 RAFAEL GOMES DOS SANTOS 
96 RAFAEL GUERINO CONTADINI 
97 REBECA EVELIN SOUZA PÊGO 
98 REGIANE NEVES DA SILVA 
99 REGIVALDO PATENTE DE SOUZA 

100 RENATA VIEIRA DORIGON 
101 RITA TARTAS 
102 ROBERTA DIAS DA COSTA 
103 ROBERTO CARLOS TEODORO 
104 ROBSON FERREIRA COSTA 
105 ROBSON PINHEIRO BOMFIM 
106 RODRIGO FANTI MIZUGUTI 
107 ROSIANE ALVES ARAÚJO 
108 ROSILENE MENDES DO CARMO MOREIRA 
109 SAMUEL AUGUSTO ALVES DE LIMA 
110 SAMUEL DOS SANTOS NOVAES  
111 SÁVIO JOSÉ DE LIMA 
112 SHEILA NELI VELASCO RIBEIRO 
113 SILVANO PIMENTELI ROCHA 
114 SIRLANG LOPES DOS SANTOS 
115 SUZANA ALVES DOS SANTOS VILANTE 
116 TAINARA GROSBELLI AZEVEDO 
117 TALITA CRISTINA SCHERER 
118 TARIK PAULINO DOS SANTOS 
119 TELMA TEÓFILO DE SOUZA 
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120 THALITA LAÍSLA SILVA SANTOS 
121 TIAGO AUGUSTO DE CAMPOS 
122 TIAGO FERREIRA TEIXEIRA 
123 VALERIA ALVES SAMPAIO  
124 VANESSA RANGEL CASTRO FIDELES 
125 VANILDA ROCHA RODRIGUES 
126 VICTORIA POLLYANNA FONSECA GOUDART 
127 WELLISSON PEREIRA DOS SANTOS 
128 WELLITON DA SILVA PUÇA 
129 WENDER THAYRON ZACARIAS DOS REIS 
130 WERIK BATISTA MORENO 
131 YAGO SULIVAN SILVANO BEGNINI 

 



EXECUTIVO LEGISLATIVO
EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

MARIA JOSÉ DE FREITAS CARVALHO
Vice-Prefeito

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

EDUARDO PORTELA DA SILVA
Controladoria Geral do Município - CGM

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

RICARDO ZANCAN
Secretaria De Integração Governamental - SEMIG

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

JAIR NATAL DORNELAS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

VIVIAN REPESSOLD
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - 
SEMEC

ROBERTO SCARLÉCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTÔNIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
(LENINHA)
Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
Partido: PTN

CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI
Partido: PTN

MARCOS ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE
Partido: PHS

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PV

VALDETE DE SOUSA SAVARIS
Partido: PPS

ADILSON JOSÉ WIEBBELING DE OLIVEIRA
Partido: PSDB

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2019/2020

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

2º Vice-Presidente: Vereador Rafael Maziero

1º Secretário: Vereador Célio Batista

2º Secretário: Vereador Samir Mahmoud Ali
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